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Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL N° 1.769/2008,de 27 de fevereiro de Z008.

Suprime o parágrafo único do art. 4° da Lei
Municipal nO1.555/2007,de 12 de março de
2007.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica suprimido o parágrafo único do art. 4° da Lei Municipal nO

1.555/2007, de 12 de março de 2007.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

a Lei Municipal nO1.655/2007, de 5 de setembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 27

(vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2008.
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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